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RESOLUÇÃO Nº 009/2021 

“Regulamenta Horário de 

funcionamento da Câmara 

Municipal”. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL E JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do 

Espírito Santo, no exercício de seu cargo e no uso de suas atribuições legais, objetivando 

dar cumprimento ao Regimento Interno desta Casa,  

RESOLVE 

Art. 1º. Regulamenta Horário de funcionamento da Câmara 

Municipal das 08 às 11:30 e das 13 às 16.30 horas. 

Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Resolução nº 002/2021. 

 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERONIMO MONTEIRO 

“ES”, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

________________________________               _______________________________ 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI                      ADEZILDA DA SILVA SANTOS 

         Presidente                                                           Vice-Presidente 

 

___________________________________ 

LENEANDRO BRAGA GOULART  

1º Secretário 
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